
 

 

Superior Tribunal de Justiça

ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.937.821 - SP (2020/0012079-1)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : LUCAS MELO NÓBREGA  - SP272529 
   FELIPE GRANADO GONZALES  - SP239869 
RECORRIDO : FORTRESS NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADOS : ANGELICA PIM AUGUSTO  - SP338362 
   FILIPE MARTIENA TEIXEIRA  - SP356925 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDENTE DE 
RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. ITBI. BASE DE 
CÁLCULO. AFETAÇÃO.
1. Nos termos do art. 987 do CPC/2015, c/c o art. 256-H do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais interpostos 
contra acórdão proferido em incidente de resolução de demandas 
repetitivas seguirão o trâmite previsto para o recurso representativo da 
controvérsia, pois a apreciação do mérito repercute sobre os demais 
recursos que tratem do tema.
2. Tese controvertida - definir: a) se a base de cálculo do ITBI está 
vinculada à do IPTU; b) se é legítima a adoção de valor venal de 
referência previamente fixado pelo fisco municipal como parâmetro para 
a fixação da base de cálculo do ITBI.
3. Afetação do recurso especial como representativo da controvérsia 
para que seja julgado na Primeira Seção.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar 
a seguinte questão de direito controvertida: “Definir: a) se a base de cálculo do ITBI está 
vinculada à do IPTU; b) se é legítima a adoção de valor venal de referência previamente fixado 
pelo fisco municipal como parâmetro para a fixação da base de cálculo do ITBI.” e, igualmente 
por unanimidade, determinou a suspensão da tramitação de todos os processos pendentes que 
versem sobre a questão, em todo o território nacional (Art. 1.037, II, CPC/15), nos termos da 
proposta do Sr. Ministro Relator.Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros, Manoel 
Erhardt, Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell, Benedito Gonçalves, Assusete 
Magalhães e Regina Helena Costa. Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco 
Falcão. 

 

Brasília, 05 de outubro de 2021
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